
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.495  53Terça-feira, 13 DE JANEIRO DE 2026

ANEXO VI
CARTA DE ANUÊNCIA DO ARTESÃO REPRESENTADO POR 

ENTIDADE REPRESENTATIVA E GRUPO DE PRODUÇÃO 
ARTESANAL

Nós abaixo assinados, vinculados a Entidade/ Grupo de Produção Artesanal, 
____________________________________, selecionada para comerciali-
zar a produção artesanal no evento 21º SALÃO DO ARTESANATO RAÍZES 
BRASILEIRAS – BRASÍLIA/DF.
Comprometemo-nos a cumprir as disposições previstas no Edital nº 001/2026, 
da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda - 
SEASTER por meio da Entidade Representativa (nome da entidade). Assumo 
também ter ciência de que:
1.As  peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande do Estado 
do Pará e serão comercializadas pelo representante escolhido pela Entida-
de (nome da entidade/ Grupo de produção artesanal) segundo as orientações 
dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PAB.
2.As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, durante 
o período do evento ou durante a etapa de logística.
3.Não há ônus a Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Empre-
go e Renda - SEASTER e suas vinculadas, em caso de acidente, dano ou furto 
do material durante o processo de logística, sendo de minha responsabilidade 
a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das peças durante o tra-
jeto, assim como, para o período de exposição e comercialização das peças.
4.Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado e 
que após este prazo a Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda - SEASTER, não mais responderá por eventuais extravios.
5.Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo em 
nenhuma de suas vedações.
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) modelo(s) 
e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de acordo 
com o cronograma deste Edital.
_____________, ___ de ___________de 2026
 Nome, CPF e assinatura dos artesãos vinculados à Entidade/ Grupo de pro-
dução artesanal

  NOME   CPF
   
   
   
   
   
   

MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE
Gabinete do Ministro
Secretaria Nacional de Inclusão Socioprodutiva, Artesanato e Microempreen-
dedor Individual
Diretoria de Artesanato e Economia Criativa
Coordenação-Geral de Normas, Fomento e Articulação Institucional

 ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM

 Eu, _________________________________________________________
_______, portador (a) do RG de nº ______________, inscrito (a) no CPF sob 
nº_____________, residente no endereço __________________________
__________________, na cidade de _________________, declaro possuir 
poderes para autorizar que a Secretaria de Estado   de Assistência Social, 
Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER divulguem, exibam em público e re-
produzam nas peças gráficas ou materiais informativos, as obras intelectuais 
referentes ao Edital nº 001/2026, que contempla a participação no evento 21º 
SALÃO DO ARTESANATO RAÍZES BRASILEIRAS – BRASÍLIA/DF, assim como 
as fotos dos profissionais envolvidos, entregues por mim para divulgação, 
para fins publicitários ou educacionais.
Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das 
imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer tipo de 
ônus para a Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda – 
SEASTER e para o Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, advindos de pagamento de direitos de uso de 
imagem e/ou direitos autorais.
__________________, ___ de ____________de 2026
__________________________________________________________
Assinatura e nome do Artesão Individual e /ou Mestre Artesão 
ou do representante legal de Entidade Representativa ou Grupo de Produção 
Artesanal
___________________________________
(Número do registro civil/RG)

MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE
Gabinete do Ministro
Secretaria Nacional de Inclusão Socioprodutiva, Artesanato e Microempreen-
dedor Individual
Diretoria de Artesanato e Economia Criativa
Coordenação-Geral de Normas, Fomento e Articulação Institucional

 ANEXO VIII
PROCURAÇÃO AD NEGOTIA

 OUTORGANTE: _____________________ [NOME], __________________ 
[NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO CIVIL], _____________
[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, inscrito (a) 
no CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em _______
__________________________________________________________.

 OUTORGADO:_____________________ [NOME], __________________ 
[NACIONALIDADE], _____________ [ESTADO CIVIL], _____________
[PROFISSÃO], portador (a) do RG sob o nº ______________, inscrito (a) 
no CPF sob o nº ____________, residente e domiciliado (a) em _______
__________________________________________________________.
Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, de-
nominada outorgante, nomeia e constitui como procurador o outorgado 
acima qualificado, a quem outorga os poderes especiais para vender os 
produtos artesanais [ESPECIFICAÇÃO], podendo para tanto, assinar com-
promissos e obrigações, ajustar cláusulas, condições e preços; dar e rece-
ber quaisquer garantias; pagar ou receber sinal, parcelas ou o todo; assi-
nar os contratos necessários, transmitindo direito, ação, posse e domínio; 
responder pela evicção; receber quaisquer quantias decorrentes do uso 
dos poderes conferidos, dando recibos e quitações; representar perante re-
partições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades 
de economia mista, Cartórios de Notas, Registro de Imóveis e Registro de 
Títulos e Documentos e onde mais necessário for; pagar impostos e assinar 
guias, inclusive de transmissão; praticar, enfim, todos os demais atos para 
o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer.
_______________, ___ de ____________de 2026
____________________________
Assinatura
MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRE-
SA DE PEQUENO PORTE
Gabinete do Ministro
Secretaria Nacional de Inclusão Socioprodutiva, Artesanato e Microempre-
endedor Individual
Diretoria de Artesanato e Economia Criativa
Coordenação-Geral de Normas, Fomento e Articulação Institucional

 ANEXO IX
TABELA I - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA MESTRE ARTESÃO OU 
ARTESÃO INDIVIDUAL

ITEM CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO PESO

1

Referência à cultura popular: 
Produção que possui expressão que caracteriza um conjunto de elementos culturais espe-
cíficos de um grupo, comunidade ou região que se utilize de técnicas e matérias-primas 

com tradição local. 

0-5 5

2

Criatividade e originalidade: 
Produção artesanal com identidade própria que não segue tendências ou padrões 

preestabelecidos e não reproduz cópias de marcas ou personagens que não representam 
a cultura do Estado.

0-5 4

3
Participação em capacitação:

Ter participado de cursos, workshops ou programas de capacitação no campo do artesana-
to, design ou marketing, demonstrando interesse no aprimoramento de suas habilidades.

0-5 3

4
Expressão contemporânea: 

Produção com elementos de afirmação de um estilo de vida atual, desenvolvimento de 
coleções utilizando-se de técnicas e matérias-primas tradicionais de forma inovadora.

0-5 2

5

Capacidade de comercialização:
Material de apresentação utilizado na feira para facilitar a venda da produção artesanal 
(contrato ou extrato da maquineta de cartão, etiquetas, embalagem e canais de divul-

gação).

0-5 2

6
Reconhecimento público: 

Comprovado por meio de prêmios, menções honrosas, homenagens e outros reconheci-
mentos concedidos por órgãos públicos.

0-5 2

7 Artesão individual e Mestre Artesão que não foi selecionada para nenhuma feira no 
corrente ano. 0-5 2

TOTAL 100

TABELA II - CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO 
INDIVIDUAL

CLASSIFICAÇÃO DE NOTA - MESTRE ARTESÃO OU ARTESÃO INDIVIDUAL
CRITÉRIO NOTA 0 NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 NOTA 4 NOTA 5

1 - Referência à 
cultura popular

Não há refe-
rência à cultura 

popular em 
nenhum dos 
produtos.

Referência 
muito superficial 
ou pouco clara à 
cultura popular.

Algumas refe-
rências à cultura 

popular, mas 
pouco desenvol-

vidas.

Produtos que 
refletem bem a 
cultura popular, 
mas de forma 

limitada.

Produtos 
fortemente 

conectados à 
cultura popular, 

com riqueza 
de detalhes 
e relevância 

cultural.

Produtos com 
profunda e 
inovadora 

referência à 
cultura popular, 

com grande 
valor simbólico 

e artístico.

2 - Criatividade 
e originalidade

Trabalho que 
segue tendên-
cias ou padrões 
pré-estabele-
cidos, ou que 

reproduz cópias 
de marcas ou 
personagens 

que não 
representam 
a cultura do 

estado.

Trabalho com 
pouca origi-

nalidade, que 
ainda se baseia 

fortemente 
em tendências 
ou cópias de 

outros produtos, 
sem identidade 

própria.

Trabalho apre-
senta algumas 
características 
originais, mas 
ainda possui 
elementos 

que remetem 
a padrões ou 
influências 

externas, sem 
uma identidade 

claramente 
estabelecida.

Trabalho com 
boa originalida-
de, com alguns 

elementos 
próprios, mas 

ainda se inspira 
em tendências 
ou padrões, 

com um equilí-
brio entre influ-
ências externas 

e identidade 
própria.

Trabalho com 
alta criatividade 

e identidade 
própria, que 
não segue 

tendências pre-
estabelecidas e 
apresenta uma 
proposta única, 

sem cópias 
de marcas ou 
personagens 

externas.

Trabalho alta-
mente criativo 
e original, que 

demonstra 
total identidade 

própria, sem 
seguir padrões 
ou reproduzir 

influências 
externas. A pro-
dução é única 
e reflete uma 
forte conexão 
com a cultura 

do estado, sem 
imitações.


